
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

-PROJETO DE LEI Nº 43/2019

"Autoriza o Poder Executivo a contratar 
operação de crédito com o BANCO DO 

BRASIL S.A., e dá outras providências" .......... . 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 

MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1 ° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito 

junto ao Banco do Brasil S.A., até o valor de R$ 2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos mil 

reais, nos termos da Resolução CMN nº 4.589, de 29.06.2017, e suas alterações, destinados a 

aquisição de bens e serviços, de forma isolada para a Administração Pública Municipal, 

classificadas como despesas de capital, conforme legislação vigente, em especial as disposições 

da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000. 

Parágrafo único. Os recursos provenientes da operação de crédito 

autorizada serão obrigatoriamente aplicados na execução dos empreendimentos previstos no 

caput deste artigo, sendo vedada a aplicação de tais recursos em despesas correntes, em 

consonância com o § 1 º do art. 35, da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000. 

Art. 2º Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere 

esta Lei deverão ser consignados como receita no Orçamento ou em créditos adicionais, nos 

termos do inciso II, § 1 º, art. 32, da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000 e artigos 42 e 

43, inciso IV, da Lei Federal nº 4.320, de 1964. 

Art. 3° Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar, 

anualmente, as dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos, relativos 

aos contratos de financiamento a que se refere o artigo 1 ° desta Lei. 

Art. 4° Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos 

adicionais destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes peração de 

crédito ora autorizada. 
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Art. 5° Para pagamento do principal, juros, tarifas

encargos financeiros e despesas da operação de crédito, fica o Banco do Brasil autorizado a 

debitar na conta-corrente de titularidade do Município, mantida em sua agência, a ser indicada 

no contrato, em que são efetuados os créditos dos recursos do Município, os montantes 

necessários às amortizações e pagamento final da dívida, nos prazos contratualmente 

estipulados. 

Parágrafo único. Fica dispensada a emissão da nota de empenho para a 

realização das despesas a que se refere este artigo, nos termos do § 1 º, do art. 60, da Lei Federal 

nº 4.320, de 1964.

,,<

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publica ã

Pirassununga, 25 de julho de 2019. 



Ao ju;ídi:o p2r(1 pw:-ecer do advogado, no pr;:izo de 

Ao Plcniiri 
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Sala dcs Sossõcs, 

Ern vota 
Pagotl, e 
de agost 
obteve 

requerida pelo Ver. Nelsor 
ÇJT,-��-o, na sesão ordinária de 2E 

Projeto de Lel nQ 43/2019, 
nt resultado: Edson Sldlnel Vlck : 

n R cardo do Couto: Sim; José Antonio 
tro: Não; Leonardo Francisco S. SoL 

m; Luclana Batista: Não; Nelson Pago: 
aulo Eduardo Caetano Rosa: Sim; Paulo 

Sérg Soares da Silva - "Paulinho do Mercado": ' 
Sim; Vltor Naressl Net o: Não; Wal lace Ananlas dE 
Freitas Bruno: Não, se ejeltado erojeto po1 
falta de quórum de ap (O 5 

Sala 2019. 
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Excelentíssimo Presidente: 
Excelentíssimos Vereadores: 

Encaminhamos para apreciação dos nobres Vereadores que constituem 

essa Casa de Leis, projeto de lei que visa autorizar o Poder Executivo a contratar operação

de crédito com o Banco do Brasil S.A., e dá outras providências. 

Embasa o encaminhamento da propositura, arrazoado do Secretário de 

Obras e Serviços, constante dos autos do procedimento administrativo nº 219/2019, cujos 

termos acatamos integralmente e ficam fazendo parte integrante da presente Mensagem. 

Pelo exposto, o Executivo Municipal solicita autorização legislativa a m 

de conferir legitimidade à matéria, requerendo tramitação em regime de urgência prev· to pelo 

A1tigo 36 da Lei Orgânica do Município. 

Pirassununga, 25 de julho de 2019. 



/ Prefeitura Municipal de Pira ununga 
l:.slado de 'ão Paulo 

')hCRI 1 \RI\ ivll 1( IPAl DI· OBRAS L SJ.RVl� OS 

De �ccrctarhl 1unieipal de Ohras e 'crviço!I 
Para� 'l•('R T RIA Vil NlCJ PAL OE Al>i\11 JSTRAÇ O 
... �unto: •\•tui i"i"ío c.lc caminhüc, pu1·a Colct:t de Lho 

PRV 
l Sf:Ç t
l ;ti:, ,. 

.l\lnl\t!S du prcs1.•ntc. solicitamos Jcsta Adminis11t1çuo Mumcipnl autori1.m;ào pura a 

compra de.· 05 (c1m:o) cuminhõ1.:s com c�1çamh.i c:olcwrn acoplaJu com capaciuad\:' <lc 19m'. 
sendo yuc os rcfrridos veiculo� deh·m atender ús cspecilicaçôcs nec�ssárias e l!Sst.•nciais oo 

que.· s� pwpôc.'. ou seja. o .itcndimi:nto pkno a população Jo mu111c1p10. 
lnformumlis que :1 hnsc.• dl' , nlo1 tini1ürio de mercado J\, n.:lcriJo , ct\':ulo com caçamba 

coktt,ra acoplaJ.i e.· <.li: cm media R� 41 "i .000.00: scgttc dc.:scrili\(> dos cquipamcnto:; c.'m anexo 

lnf�innmnos ainda que hú rúbricu orçamentária ia apro, wJa pela Glm:.mi t-.1unic1pul -
Programa 5001: \çun 260:!: Valor de.· ll$ 2.500.000.00: Lei Orç::unc11lariu ✓\nual de 2019. 

Tnl sohdLaçfü1 il' tal'. nc<.:c.·ssmw. \ is,mdo dai conli m11d.1<le ao::; bons �cn 1çm; pn.:stados 

pdo �cwr de C üktu 1.k I i,o. cm que 110111.krarno-. os argu1111:nto!-> .1bai;\O clcncndos: 

Con:-,1<lcrnndo que o ,cr\ iço prcstu<lo pclu Coleta de I i-.:o � d1.· c:-..tn.:ma irnportfüiciu. 
obsL'rYado yuc concerne ó questão de s<túdc pública: 

Co11sídcr .. 111Jo �1u-.: o �m.:atcamcnw <la frota dos \.Ctculos cuminhõcs da Cokltt <lc Lixo 
durante os ciclos administrativos n.:sultt)ll n,1 obsnh::-;ccncia Jos mesmos. cm 1.1uc <;C p<:sl.' que u 
maioria c,prc:-.si, a do� c�11111nhõcs <lo �t.'tor d,.: (\>leta de l.ixu tem no 1111nimo mais d� uma 

dcc.·a<la <lc uso:

t ons1dcrn11Jo yt11.! us 111,u,utcnçfü:s �111 , l!1culo� pcsi.l<los anligos i oln iamentt.: mais 
c.:onstUJll\.' (com rd1cna.los �ncf1mínhamcn1os paru rGpnrosJ e c..:0111 c..:ustos mais clcq1do:, dt1 que: 
os <le \deu los mais nm o:.. 

Sénctaria t.lun1c1pal de Obra� i: 'icrvi\:U'
Ruu Gcrnm110 01,. 3.527. Pàuo Municipal• CEP 11633-01 O 
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Sl·CRI· f ARIA MUl\lCTPAI DE OBRAS l· SER\tl(.'OS 

Considerando que trahnlhar i.:om número rc<lt11ido de caminhões da Cokw de Lixo 

atmh.·nta éxponcnciJlmi:nte ,t i11trns1da<lc �k uso, impossibilH.lutle o rodí1io de \dculos. 

cxp1l!ldo os mesmos .t uma sohrecarga mecânica que rcdu1 sua vidu util: ressalvamos lllle os 

rdl·rn.lns \ 1.:1culos cst:10 fo;,�ndu parac.l.ts mininui-, não n:st,llld<l nlternati\ ;l para que os sér\ iços 

não sd,tm inkrrnmp1do,;, 

C\,n:-.Hkrando 4ut: 11:. caçambas ci>ktura:s ncoplaJas a l!stes caminhÕl!s da Coleta ele.:' 1 i:-.;l, 

esu1o expostas ao contato con-.tantc e i11cvitit\el com resíduo quimico (chorumc) impfü:an<lo a 

corwsào1apodrcciml.:'nt<J tia esIrntu1 a mctfüica. as:-.im resultando no 1.h:rrmnamcnto Ítl\ oluntário 

do mesmo nas nrus dn cidade. trazendo tntnstornos ti população. 

Com;iJcrundo o cstn<ln Úl' <:riticic.ladi: qm: o setor de Coleta de I i,o cnfh:nta quumlo 

.llg.um Jos caminhôes dl.' su�t frota aprl'senta problt:ma mecânico. no qual afeta o 

cstabckcimcntü tlc ium:rnrios e programação mínimamente consumtcs. ul�tando a proatívidade 

<lo setor na rcsoluçiio de imprl'v1s1os. prcju<lkando dicicncia rl'n.:cbida pt·los munícipl's: 

Con::.idaando n eventual l'Xpansiio du úrca urhuna. intcnsi tieada na última décndti. 

assim. conseqth..:111c aumento dos trechos a serem inscri<los na progrnmaçilo. na qual u 

quantidade <lc caminhões de Colr:ta de 1 1:-;o Ji,;po11íveis não '-' suficiente pura alcndimcnlo 

sat bfowrio que acompanhe l':-tl' 1:rcscimcm1,. 

Pirassununga. 17 de jmwiro dc 2019. 

"l.'!1:rc1J1 m I\Junícipal d,· Obras l' SC"í, iç<><, 
RuJ <,crm,t11u DI\. 3 ",2.7. Pi\tio r.1umc1p,1I - CJ:P J l<,3;.010 



Prefeitura Municipal de Pirassununga 
Estado de São Paulo 

SEC'RETARJA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVlÇOS 

Descritivo da cr.pcc1 ficaçõcs lccn icas do veícu lo caminhão 

Cani in lu1o 6x2. trucndo. de fobricnção nacional. no\ o -,cm m,o 11n 1crior. ano de fabricação: 20 1 8; 
Ano modelo: 20 1 8/20 1 9; 
l arnclcríst icas lécn icus:
Motor diesel. turbo imercool�r. 06 ci l indros 1.:m l inha. com potência m ínima de 230 CV a rw mín imo
2.200 rpm.
Tanque de combusr ivcf com capncidade mínima d� 200 {duienk•�) l itros:
rransmíssão i\c iom1mc11lo nmnual por ttlnv:mcn no as�alho. �om no mínimo 06 (seis) marclms. �e,1 1.fo
05 (cmco) :.íncron iz.adns e O I  (umn ) ré - r�uzido.
Sistema d.: Direção: Hidníul ica.
Distá.nem mín ima entre eixos de 4.800 (quatro m i l  e oitoccntO!>) mm,
Sistema de i l um innçào de acordo com as normas do cód igo de trânsito,
Com ludos os pneus. inclusive estepe. todos do l ip1> 275/80 R22.5 Rad ia l (pneu sem cfünurn dt.": ar).
Tercdm eixo ma is susp�nsor pnoumãtic<.1 momado invertido para receber coletor cornpactador ele l i >-0
com cnpacidadt: para l 9m1 <lc l i ,\.ll compactado. v isando garant ir segurança e e, i i.ar que o mcsrno tombe
tio fn✓cr o dcscarrcgamcnlo,
Cor: bronco.
Cabme tipo a\ançada. ilCm ar cond ic io11ado.
PBT de no mrnimo 23,000 Kg.
Assistência técnica. própria. com Si!de loca l il.ad11 no 111Ílxim0 a 250 {duzentos � cinquenta) Km.
C,arnntín de 03 prin11.:im� rc\ 1St.'ie:. técnicos com fornec imento dt> mão de obra e pt.>ça<s.

Descrit ivo das es1>e�ifiéaçõcs técn,ca,; do coletor compactfü.lor (caçamba): 
A lllra ou o peso próprio 110111 inal Jn equ ipamento standard (sem opcionnis J dcwrá <;cr menúr que 
6 500kg para obtenção d� maior capacidade de carga l iqu ida n ser tr.msportada. 
f·abricado nas; ,;uas partes critica:, (du 111n Ít)r atri l() ) cm nço de uha rcs1stê11c in ,1 abrasão. com l im i te de 
escoamento mínimo de 1 20.000 PSI . Antes da pintura do baú. porta t rnseira e pai néis. os mesmo): 
dt:verão ser jateado.s por grana lhns de aço para uma melhor aderência da t i nta. 
A píncura i.crá em Po l i url.!tano <.' o coletor de, crá ter os seus componentes pio lados nntes da montagem 
fina l 
I odo::. os co111pont:11tcs dt.:vcrfüJ :.cr pintados nntc:, dn monlngcm do coletor. 
Alterações técn icas para efeito de mclhoriu operacionuis poderão ser efotuadns, desde que acei tas 
previnmentc pe la contrat:rntc. 
Caixa de Ca.rga (Caçamba) - Laterais l isas <lc pcrli l el íplic\.1 
Cnpacidadc volumétrica n1Jm inn l  dl! l 9rn 3 comprovndo. 
Dotada de suportes frontais para c0Jocr1ção de pá� e vassoorus. 
notada de proteção lateral inforior e para-barws. 
Tampa (Porto) trm,eirn - Si.stcnú, ck Vl!dação ( borracha Cbpccial de grande rcsis1ê11cia) cnvolwndo o 
perímetro de contato entre n tnmpa/portn traseira e à ca ixa dt! carga. sendo de l 00% na parte i n ferior e 
de pelo menos 80% nas lnwrnis de mod() o garantir tota l cslanqut.)idadc. 
Dotada tfe ca lhu coletora intermediária de �horumc com capaciJade mín ima de 1 00 l i tros, locn l íu1da 
entre a ca ixa de carga e a tampa traseira. 
Compartunento de car�a tra..,eim (cocl1ú) com capac idade volumétrica nominal n1 1 11 1 11rn de 2.0 
rn' . 

iscema h idrául ic0 de travamento da tnmpa traseiro (l ipo wrno); dntada de estribo trasei ro 
l.lm chapa dl! aço autidcrrnpnntc ( t ipl, grelha) pum aco1m)óaçào de pelo menos 4 garis. 
Suwfü.aclor rotat ivo na rnmpa traseira com LEDs com proteção. 
l l urninnção do compartimento de carga paro tr.abalhos noturnos.
Todn a i luminoçiio do coletor tleverã &er com LEDs.
PrNeção das lanterna-; - Dot11do de alarme na parti: trascin1 do cquípnm..:1110 <fUC pcr111 iui fü•
1:omun icar-sl! com o mot,lrísta na �·«hinc

Secretaria Mun icipal Jc Obras e Serviços 
Rua Gcmmno Oí'\ . .3 .527. Pntio Municipal - CEI> - 1 3633-0 1 0  
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�l:CRf:. 1 ARJA MUN ICIPAi. Dl· OBRAS L Sl· RVIÇOS 

Sistema de co11 1p:ictaçi10 (carn;gumc11to trasc1rn). doludo de 02 placa::. (trn11sportatfon.1 e: con,pactadornl. 
acionada:. por ci l indros h i<lráu l icos 1:0111 anwrtcccdtlres de impacto e de 
dupla ação 
Placa, trnnsportridora e compacla<forn dllla<lus de gu ins anrculmlas., com pat inb lubricado::. em fhl l ht 1l'ro 
(Jl> 11 lta durabilidade e n:s1stênda ( l I IM \v ) e auto lubrilit.:m1ll.:s. 
Dvtad0 dr: s1s1c.:mn de -;egurança r·an11-i.:hu p1e•1a· · ) que irnf't.'Ç't tl acionnmcmo indev ido dl, escudu1pa i ncl 
ejetor 
C iclo de Clm1pac1açílo aulomallco Cí•m <lispo:-,i t 1vo de scgurunça que perm ita n reversão da upéruçiío a 
qualquer momento. 
Dotado di: \.il\u la  regu ladora de prc:.-.ün de compactação 
Dl1tt1do de sísten1a de aceleração .w1onuitic11 quando do ac ionnmento do sistema h1drúulic(1 e de 
d1spos1tf\ o anti-acclcrnçào (via pi:1fa l do acelerador dl, motor) durante o ciclo de compactação (l\!cursti 
anil acckraçào nn pnmmc1 11zaçàt1 do motor do cmn ínhiio) 
Sislcmu de Oco;carga-
Dcscnrg:u atm\CS tlc pn incl/esçud<, e,1ctor, acmnadn por O I  c i l mdro h 1drnul ico telcscop1co d..: dupla ,11yàn 
com thn"ào no ass()a(ho e po-.1çào mc l mado. 
� 1�11.•mn l l tdmuhco 
Dorntk1 <l1: bomba h rdrnu l ica de c11g1 \.·nag.c11s. prcparada para acop lamento <l in:tnmcntc nn tomad:1 de 
fr1rça nu R P'J O. disp�·nsirndo <> u,l, tlc eí-..o cai d:m 
Dotado de c i l 111dros h 1drau l 11.:o� 1 11dcpcndcn11:� pura a placa t ram,pori adora ('.!). cumpactadnrn ( 2 )  e dc 
de, aç,io da tampa traseira (:)  
o� c i l indro� dé uc ionumento da placa ct,mp:icrndora e 1ra11-;pMmdora deverão cstur pos ic ionado:; de
forma a nuo prun5,ar os rcsi<luos contrn o l undo Jo cm:ho.
1 1 1bu l,u;ào hul 111u l 1ca compo<,tJ po1 tubos de aço gah,ani1.1Jo sem rn:.turn. us quai:, ono de, cnio rt!ccbcr
pmturn
O canunhiio deve ser ncompa11 l111do de rnanunl M operuçiío/manute11ção ( indm,1\e ímp lcmcmo), V,s,tn
l t::cn ica

o \ n lor do conjunto chassís cúlclor de, erJn estar i nclusos os cush.)s de pít-ssag.t:111 para dois técn ico',
inspecill1rnre111 a fohricaçi\o e in-.rn lação dos coletores compactmfores nos chnc;sis. 
Caractcristicn-. técn ica'>. 
Vohm1c tio lb,n co1 1 1p.11.:LHJ0 1 111 C,1 1\.a 11 1 in 1ma di: 1 9  m 
C .iractcn,t1c,h do l qu 1pamcn10: 
Rnu com lo1enus lí-;as cn landrndas sem emernJus tran<;\ersa ís. co11 fccc1onndos crn U\:ll t.h: aha n:si-.rcnc It1 
e e:,pe-:.surn de 3, 1 6" (4.76 mm): 
!\<;soalho d,> fui gi,o con l t:ccmnadús cm m;(l de :i l tn rcs1stênc1:l (;\Spc�sura 3/ 1 6(-1 , 76 mm): ohn. chns,;i 
l'nl aç\, de :1ha rcsiste1H:1a e cspessurn de ¼ .. (6.3 S mm ): 
Calha de captação d� (ch1,ru111i:1 provcn icme do l i,o com drcnOl> latcrai!:. de 1 00 l it ros chapa 1 /8: praçn 
de c:ug,n de 2.�0m1

: solda c:\tcmn pmces..;o M IG ( inclwm e i n fer iores): ré forço na região de fo,ação da 
tra<,ctra com f urgão; '-Up1lrlc de pàra- bnrro e p:íra-barro de borracha: suporte de pas e ,as-.oura,, 
c 1 l i ndrth h idrúul icos de c:ompnc1açlio e 1111nsportador de duplo ação c1,m amortccimcnw l1 1<lri1t1 l 1co. 
patms n!vcst 1do:, C<)lll pn l 1mcro-lJ I l\\'M : travamento da ro,1a 1 rn,eim com o hní1 co111 tr:t\ }t h idráu l ico; 
( omp;1c1ação com ind1Lc de 1: 1 :  comuncfo tra,;eiro com mnrn1ec imento: d l indros él111l hastes cmmada,. 
-;Istcmn e�c(U'>I\O de prl1tc\:àO .1 111 1-chupdw barramento mctú l ico de protcçi'lo nas 
latera is: li l tro hídrou l ico de retomo: estribo ant i- derrapante parn 04 (quatro) guris com cornmào e 
g.arrus de .,cg1111111çit: p1 1nurn i:111 pol í 11rdano upl icada co111 ::int iox1da11 1c no padrilo 1 11J 1catk>: :--i,nnl iL:tdor 
muw, o: sr:;lema <lc comunrcnçàü gari-motori'>ta; alnrmc de nrnrdrn ré cngutatla. 
i l um innçi'io em led da bocn de carga para trnbrrl htis 1\olurno.;;: adus1vos rcflct i \,OS con forme lcg.1slnç.1o 
\ ig�otc: adcquoçilo entre ,m .. o. 
Colcwr pintado t:ll l branco 
Garan1 in de ll\l 1 11 1 n i nw 06 (

<

;e,.., } 111cw,. i.:�,nlra dc lc1!lh <lc fabricação e/ou montngcm. 

5ccrt:rnrm Munrc1pril de Obms e Ser viço, 
Ru:1 Gcnmino D1,. �.517, Pa110 M11111c1pal • e. 1 P 13633-o I O  



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Oficio nº 061/2019 

Senhor Presidente 

A s2crst;;.;·ic pnra nunH:íi3í e

propositt.:
r
c=1. ._ 

f): 1•--cu1· 1 :1,::"'2 =26 / 1 C..:�.:.> h ... •�-1 ___ .......,, 

unga, 25 de julho de 2019. 

Encaminhamos para apreciação dos nobres Edis que constituem esse 

Egrégio Legislativo, Projeto de Lei que visa autorizar o Poder Executivo a contratar 

operação de crédito com o BANCO DO BRASIL S.A., e dá outras providências, 

encarecendo para a matéria tramitação em regime de urgência de que trata o Artigo 36 da Lei 

Orgânica do Município. 

Atenciosamente, 

Excelentíssimo Vereador 

JEFERSON RICARDO DO COUTO 

Câmara Municipal de Pirassununga 

Nesta. 

Prot. nº 216/2019 



Assunto 

De 

Para 

Data 

Prioridade 

Projetos de Lei para parecer 

Câmara Municipal de Pirassununga 
<legislativo@camarapirassununga.sp.gov.br> 

Camilaguiguer <camilaguiguer@camarapirassununga.sp.gov.br> 

2019-07-26 09:36 

Alta 

Prezada Senhora 

Camila Maria Brito de Souza Guiguer 

Analista Legislativo Advogado, 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Vereador Jeferson Ricardo do Couto, Presidente da Câmara Municipal de 
Pirassununga, e atendendo ao artigo 74 do Regimento Interno desta Casa, a Secretaria Geral encaminha a Vossa 
Senhoria, para parecer do advogado no prazo de 05 (cinco) dias, o(s) seguinte(s) projeto(s): 

- Projeto de Lei nº 43/2019, de autoria do Prefeito Municipal, que visa autorizar o Poder Executivo a
contratar operação de crédito com o Banco do Brasil S.A., e dá outras providências.

Atenciosamente, 

Jéssica Pereira de Godoy 
Analista Legislativo - Secretaria 
Câmara Municipal de Pirassununga 
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Atenciosamente, 

Jeferson Ricardo Couto 
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PARECER JURÍDICO 
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REFERÊNCIA: PROJETO DE LEI Nº 43/2019. 
AUTORIA: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
EMENTA: PROJETO DE LEI QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
CONTRATAR OPERAÇÃO DE CRÉDITO COM O BANCO DO BRASIL S.A. E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE. 

1. RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei nº 43/2019, de autoria do Poder Executivo 

Municipal, que tem por objeto autorizar o Poder Executivo a contratar operação de 

crédito com o Banco do Brasil S.A. 

Segundo a Justificativa, a Municipalidade necessita da aquisição de 05 

(cinco) caminhões com caçamba coletora acoplada com capacidade de 19 m2
, visando 

dar continuidade aos serviços prestados pelo Setor de Coleta de Lixo. 

Nos termos do artigo 74 da Resolução nº 165 (Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Pirassununga), alterada pela Resolução nº 217, de 20 de agosto 

de 2018, foi determinada a esta Consultoria Jurídica a elaboração de parecer acerca 

da legalidade e constitucionalidade da propositura. 

É o sucinto Relatório. Passo à análise dos fundamentos jurídicos. 

1. FUNDAMENTAÇÃO

Inicialmente, cumpre salientar que compete ao Município dispor sobre 

assuntos de interesse local e de operação de crédito, nos termos do artigo 30, incisos 1 

e Ili da Constituição da República. 

Quanto à iniciativa, importa asseverar que compete privativamente ao 

Prefeito "dispor sobre organização e funcionamento da administração municipal, na 

forma da lei", nos termos do art. 54, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município V 
Pirassununga. J 
1 
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Em relação à matéria veiculada no processo legislativo, 
autorização do órgão legislativo local para contratação de operação de crédito interno 
com ente financeiro. 

Nessa toada, a referida autorização é documento essencial para a 
efetivação do Contrato da Administração, sob pena de responsabilização criminal do 
Gestor Público (art. 359-A do Código Penal) e, ainda, crime de responsabilidade, nos 
termos do artigo 1°, inciso XX, do Decreto-Lei 201/67. 

A previsão da exigência legislativa se encontra no artigo 32, §1°, inciso 
1, da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar Federal 101/2000), de 
maneira que o seu teor deve vincular as condições para a realização da operação de 
crédito. 

Portando, a lei autorizativa deve especificar os elementos essenciais de 
identificação da operação de crédito, tais como o agente financeiro - no caso, o Banco 
do Brasil S.A. -, o valor - dois milhões e quatrocentos mil reais - e a finalidade da 
operação, que é a aquisição de bens e serviços classificadas como despesas de 
capital. 

Da análise do Projeto de Lei apresentado, vislumbra-se o atendimento 
aos requisitos formais exigidos na elaboração da norma que permitirá a contratação da 
operação de crédito. 

No que diz respeito ao pedido de urgência, o artigo 36 da Lei Orgânica 
de Pirassununga possibilita ao Prefeito requerê-la em projetos de sua iniciativa. Assim, 
tendo em conta a requisição, esta Propositura deve ser apreciada em 45 dias da data 
de recebimento pela Câmara, sob pena de se sobrestarem as deliberações das 
demais matérias em tramitação. 

Por fim, quanto às normas previstas na Lei Complementar Federal nº 

95/1998 acerca das técnicas de elaboração, redação e alteração das leis, cumpre 
mencionar que não há vício capaz de macular a regular tramitação do presef� 
processo legislativo. \__J 

2 
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Ili. CONCLUSÃO 

Ante o exposto, salvo melhor entendimento, entendo que o Proje o de 

Lei nº 43/2019 reúne condições técnicas e jurídicas de prosseguimento, pelo que 

opino favoravelmente à sua tramitação. 

Insta apenas ressalvar o caráter opinativo deste Parecer Jurídico, 

cabendo aos nobres edis, no exercício de sua função política, ponderar acerca do 

mérito desta propositura, de acordo com razões de oportunidade e conveniência, com 

vistas ao atingimento do mais genuíno interesse público. 

É o parecer, salvo melhor juízo do Plenário desta Casa Legislativa. 

Pirassununga, 07 de agosto de 2019. 

3 



PARECER Nº 

__ _ 

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E LAVOURA 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 43/2019, de autoria do 
Prefeito Municipal, que visa autorizar o Poder Executivo a contratar operação de crédito 
com o Banco do Brasil S.A., e dá outras providências, nada tem a objetar quanto seu 
aspecto financeiro e orçamentário. 

Sala das Comissões, 

��,;--_O 
:1 2 AGO zon

Nelson Pagoti Íy �
Presidente 

J 2 AGO 2019



-----

PARECERNº 

COMISSÃO PERMAlvlENTE DE PARTICIPAÇÃO LEGISLATIVA POPULAR 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 43/2019, de autoria do 
Prefeito Municipal, que visa autorizar o Poder Executivo a contratar operação de crédito 
com o Banco do Brasil S.A., e dá outras providências, nada tem a objetar quanto a matéria 
de interesse local da população. 

Salas das Comissões, 

1 2 AGO 2019 

Paulo Sérgio Soar a S, va - "Paulinho do Mercado" j 2 AGO 2019 
Relator 

-----� 1/ 12 J. 2 AGO 1019
Nelson Pagoti 1/ � ·

Membro 



PARECERNº

COMISSÃO DE URBANISMO. OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 43/2019, de autoria do 
Prefeito Municipal, que visa autorizar o Poder Executivo a contratar operação de crédito 
com o Banco do Brasil S.A., e dá outras providências, nada tem a objetar quanto seu 
aspecto urbanístico, de obras e serviços públicos. 

Salas das Comissões, 

son S1dine;
tiP 

Presidente 

J 2 ASO 2019 

Relator 

�---- �r11 J 2 AGO 2019
��-7 / Nelson Pagoti 

Membro 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

PARECER 

Esta Comissão analisando o Projeto de Lei nº 43/2019, de autoria do 

Executivo Municipal, que visa autorizar o Poder Executivo a contratar operação de crédito 

com o Banco do Brasil S/A apresenta suas considerações: 

O Executivo encaminhou Projeto de Lei a esta Casa para autorizar o 

Município contrair operação de crédito com o Banco do Brasil S.A. no valor de até R$ 

2.400,000,00 (dois milhões e quatrocentos mil reais), consignando no artigo primeiro da 

propositura que os valores do "empréstimo" será destinado a aquisição de bens e serviços. 

Da análise, a Justificativa da propositura que está acompanhada de 

comunicação interna subscrita pelo Senhor Secretário Municipal de Obras, a finalidade do 

empréstimo é para compra de 05 (cinco) caminhões para coleta de lixo no município, 

mesmo assim não há especificação do objeto, nem mesmo a proposta financeira que 

subsidiasse a Justificativa, sem a qual ausente a avaliação, ocorre a violação do artigo 87 da 

Lei Orgânica do Município, o que se aplicaria também para bens móveis, por força 

obrigatória da aplicação do artigo 37 da Constituição Federal; pois não há transparência 

para a operação, prazo e condições da contratação, incluindo juros e forma de 

contratação. 

O Executivo Municipal tem alardeado ter recursos financeiros nos cofres 

públicos, a prática de empréstimos deve ser exceção, especialmente quando o município 

possui recursos financeiros, não sendo encaminhado junto ao Projeto de Lei o impacto 

financeiro e o comprometimento do Orçamento do Município, pois referida dívida será 

alongo prazo, podendo aumentar o endividamento público, com pagamentos de dívidas a 

longo prazo, podendo prejudicar o atendimento de serviços essenciais como o da saúde e 

educação da população. 

Assim, a proposta viola o artigo 16 da Lei Complementar nº 101, de 4 de 

maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal dispõe: 

Art. 16.A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que 
acarrete aumento da despesa será acompanhado de: 
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I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em qu�·...,· -,;i:;i

entrar em vigor e nos dois subseqüentes; 

li - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com
o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.

Logo, necessário o cumprimento do artigo 16 da LRF para fins de realização 
da operação de crédito citada. 

Para que o Município possa cogitar da possibilidade de realizar operação de 
crédito, é indispensável o cumprimento dos requisitos citados no artigo 13, incisos I a IX, da 
Resolução nº 69/95 do Senado Federal, além de observar à Lei 4.595/64, que instituiu o 
sistema financeiro nacional, e às prescrições dos artigos 52, inciso VII; 163, 165 e 192 da 
Constituição Federal. 

Embora a coleta de lixo no município trata-se de um serviço essencial e 

indispensável à população, envolvendo questões de saúde e de meio ambiente, sendo 

indiscutível o mérito da proposta, não seria correto esta Comissão dar seu parecer 

favorável sem elementos mínimos que justifiquem o endividamento, especialmente 

porque a operação não estava previsto no Orçamento de 2019. 

E tendo em vista que os balancetes enviados demonstram situação positiva 
não justificando o empréstimo, não seria correto o endividamento do Município, pois o 
Projeto de Lei, não demonstrou o impacto financeiro nem trouxe os dados completos da 
operação, sua forma, prazo e condições da contratação, incluindo juros envolvidos.

Assim, somos de parecer contrário ao Projeto de Lei em questão. 

Sala das Sessões, 26 de agosto de 2019. 

Comissão de Justiça, Legislação e Redação 

ar ss, Netto 

Membro 
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Pirassununga, 27 de agosto de 2019. 

Senhor Prefeito, 

Comunico a Vossa Excelência que, em Sessão Ordinária 

desta Casa de Leis, realizada em 26 de agosto de 2019, o Projeto de Lei nº

43/2019, de vossa autoria, que Visa autorizar o Poder Executivo a contratar 

operação de crédito com o Banco do Brasil S.A. até o valor de R$ 2.400.000,00 (dois 

milhões e quatrocentos mil reais), destinados a aquisição de bens e serviços, foi 

rejeitado por (05x05) votos por falta de quórum de aprovação. 

e consideração. 

Excelentíssimo Senhor 
ADEMIR ALVES LINDO 

Prefeito Municipal de 

PIRASSUNUNGA-SP 

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os votos de estima 


